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EMENDA ADITIVA Nº___/2019 - PLO 004/2019 

 

Cria o parágrafo 2º, no art. 
7º do PLO 004/2019, que 
“Institui a Operação Urbana 
Consorciada Vila Suíça, e 
dá outras providências”. 

 

 Art. 1° Cria o parágrafo 2º, no art. 7º do PLO 004/2019, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

  

 “§ 2º Os índices construtivos referidos na alínea "b", inciso I, do § 1º, 

deste artigo, correspondentes ao potencial construtivo das áreas identificadas 

como APP’s, devem ser utilizados somente nas Glebas 1, 2 e 2A, objeto da 

operação consorciada Vila Suíça, não sendo passíveis de venda ou 

transferência a terceiros ou obras diversas, em caso de não utilização integral 

nos empreendimentos previstos nesta OUC”.  

 

Câmara Municipal de Gramado, 14 de agosto de 2019. 

 

 

_______________________________ 
Dr. Ubiratã 

Vereador Progressistas 
 


